
Secretaria Geral

INDICAÇÃO

Indico  a  Sua  Excelência  o  Senhor

Herzem  Gusmão,  Prefeito  e  ao  se-

nhor Jackson Apolinário Yoshiura, Se-

cretário  Municipal  de  Mobilidade  Ur-

bana de Vitória  da  Conquista,  a  im-

plantação  de  radares  de  velocidade

máxima permitida  de 60 quilômetros

por hora (km/h) na Av. Pres. Vargas,

1243-957 – Alto Maron.

Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão 

A Sua Senhoria o Senhor  Jackson Apolinário Yoshiura

Justificativa

A Implantação de fiscalização eletrônica é de suma importância para

prevenção  de  acidentes,  principalmente  no  local  supracitado,  visto  que

apresenta um grande fluxo de veículos em alta velocidade. Ademais, previne o

risco de acidentes e facilita a mobilidade urbana no local já que o mesmo não

possui  encostamento.  Portanto,  a  melhor  alternativa  para  resolver  esta

problemática é anulando os transtornos provenientes da falta  de fiscalização

eletrônica para limite de velocidade.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 01 de Setembro de 2020.

DAVID SALOMÃO
Vereador (PRTB)
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